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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE IRATI 
FONE: 49. 3349.0010 

RUA JOÃO BEUX SOBRINHO, Nº 385 
CENTRO – CEP 89.856-000 – IRATI – SC. 

CNPJ: 95.990.230/0001-51 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Nº017/2024 - ADM 

1. Justificativa da necessidade da contratação: 
A participação do curso Transferegov.br para OSC - Transferências Discricionárias e 

Legais. Onde se faz necessário para adquirir conhecimento sendo importante para 
agir de forma eficaz nas diversas situações corriqueiras encontradas no setor de 

convênios, sendo a inscrição para o Gestor de Convênios e Contratos Marcos 
Henrique Kehl. 

2. Descrição do objeto:  

PAGAMENTO DE INSCRIÇÃO DO TRANSFEREGOV.BR PARA OSC - TRANSFERÊNCIAS 
DISCRICIONÁRIAS E LEGAIS, PARA O GESTOR DE CONVÊNIOS, DE FORMA VIRTUAL 

PELA PLATAFORMA ZOOM, SENDO (CURSO ONLINE) PARA ATENDER A NECESSIDADE 
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE IRATI/SC. 
 

Item 01: Curso Transferegov.br para OSC - Transferências Discricionárias e Legais, 

pela Egem (Escola de Gestão Pública Municipal) de forma virtual pela plataforma 
Zoom de 10 a 12 de julho de 2024. (Curso online), podendo ser aproveitado a 

inscrição caso o curso seja transferido ou o aluno não consiga participar nestas datas. 
Com a seguinte programação;  

Transferência de recursos da União - OSC 

INTRODUÇÃO 

1. Tipos Transferências de recursos Emendas parlamentares federais; 

2. Decreto nº 11.271, de 5 de dezembro de 2022 - Institui o Sistema de Gestão 
de Parcerias da União – Sigpar. 

 Módulo Transferências Discricionárias e Legais 

Normativos 

1. Lei nº 13.019/2014 – MROSC; 
2. Portaria Conjunta 33/2023. 

Processo e fluxo operacional 

Cadastramento 

1. Consultar Entidade 
2. Gerenciar Entidade 

3. Incluir/Finalizar Cadastro de Entidade 

Programas 

1. Como localizar programas; 
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2. Leitura de programas; 

3. Programas Voluntários; 
4. Programas de Proponente Específico; 

5. Programas de emenda parlamentar; 

6. Editais de seleção. 

Proposta 

1. Cadastramento de Proposta e plano de trabalho; 
2. Requisitos para Celebração; 

3. Formalização, Celebração de Instrumento e Publicação. 

Execução 

1. Processo de Execução; 

2. Contratos; 
3. Ordenador de Despesa; 

4. Credor; 

5. Documento de Liquidação; 
6. Pagamento OPP (OBTV); 

7. Recolhimento de Tributo; 
8. Relatórios de Execução; 

9. Rendimentos da aplicação; 
10. Ajuste do Plano de Trabalho; 

11. Termo aditivo. 

Prestação de Contas 

1. Cumprimento do Objeto; 

2. Realização dos objetivos; 
3. Resgate Total da Aplicação; 

4. Saldo remanescente – OBTV; 
5. Termo de Compromisso; 

6. Anexos; 
7. Efetuar Devolução; 

8. Envio para análise; 
9. Acompanhamento da análise da Prestação de Contas. 

  

3. Justificativa da escolha da solução entre as disponíveis no mercado: 
O referido curso é um evento único oferecido pela Egem (Escola de Gestão Pública 

Municipal), além de ser ofertado de forma on-line, dispensando os gastos com 
transporte e estadias. 

4. Quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa 
de consumo anual: 



 

Página 3 de 3 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE IRATI 
FONE: 49. 3349.0010 

RUA JOÃO BEUX SOBRINHO, Nº 385 
CENTRO – CEP 89.856-000 – IRATI – SC. 

CNPJ: 95.990.230/0001-51 

A quantidade a ser contratada será de 1 inscrição, atendendo a necessidade para 

essa formação no ano do setor de convênios. 

5. Estimativa de despesa e definição do valor estimado da contratação com 
base na realização de pesquisa de preços devidamente documentada, com 

os parâmetros estabelecidos no art. 23, caput c/c § 4º, da Lei nº 
14.133/2021, justificando, assim, o preço da contratação: 

O valor da inscrição será de 290,00 reais, conforme comprovante em anexo nesse 
documento, sendo o valor tabelado por inscrição, além de comprovar o preço 

praticado no mercado com notas emitidas para outros cursos e Municípios.  

6. Indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de 
não gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades do órgão ou da 

entidade: 
A data pretendida para conclusão da contratação é dia 09/07/2024, porém as vagas 

são limitadas em 35 participantes, havendo a necessidade de compensar o 
pagamento do boleto de inscrição até 21/05/2024. 

 
7. Grau de prioridade da contratação em baixo, médio ou alto: 

O grau de prioridade é alto devido à necessidade de capacitação continuada. 

8. Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro DFD 
(quando houver) para a sua execução, com vistas a determinar a sequência 

em que as contratações serão realizadas: 
O objeto não tem vinculação a o documento de formalização de demanda.  

 

 
 Irati/SC, 15 de maio de 2024. 

 
 

 
 

EMERSON PEDRO BAZI 
Matrícula nº 10014-04 

Assessor de Administração e Planejamento 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23%C2%A74
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